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INDICAÇÃO Nº  133/2023 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Embu das Artes, abaixo assinado, no 

uso das atribuições que lhes confere o artigo 133 do regimento interno, Indicam ao 
Chefe do Poder Executivo o atendimento as reivindicações dos alunos e 
professor Samuel da Escola Estadual Eduardo Vaz, conforme petição 
anexada. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que a Câmara de Vereadores é formada por representantes da 

comunidade; 

 
Considerando que a presente indicação é o exercício de cidadania dos jovens do 

município que hoje estiveram visitando o Legislativo em um projeto da Escola 

Eduardo Vaz, em companhia do professor Samuel. 

 

 

APRESENTAMOS ao Egrégio Plenário, a presente Indicação. 

 

 CAMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES, 29 de março de 2023. 
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RENATO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 
 

 

Vereadores Assinatura 
ABEL RODRIGUES 

ARANTES   
ADALTO BATISTA DA 

SILVA  
ALEXANDRE CAMPOS DA 

SILVA  
ALINE LIMA DOS SANTOS  

CÉSAR BEGALLI  
FLAVIO PEREIRA LIMA 

(Bobilel Castilho)  
GERSON OLEGÁRIO  
GIDEON SANTOS DO 

NASCIMENTO  
GILBERTO OLIVEIRA DA 

SILVA (INDIO)  
GILSON BALBINO DE 

OLIVEIRA  
JOÃO ANTONIO GIRARDI  
JOSE DE SOUZA SANTOS 

(Dedé)  
LEANDRO DE SOUZA 

(Betinho)  
Renato Lucio Costa 

Barboza (LUCIO COSTA)  
SANDER CASTRO DA 

CONCEIÇÃO  
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